
DECRETO Nº 12.473, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Regulamenta a Lei  Ordinária nº 7.325, de 02 de julho de
2015, que Institui a Política de Bem-Estar Animal e dispõe
sobre  ações  objetivando  o  bem-estar  animal,  o  controle
populacional de cães e gatos, o estímulo à posse responsável,
o incentivo à adoção de animais, a proibição à prática de
maus-tratos a cães, gatos e equídeos no Município de Santa
Cruz do Sul, e dá outras providências. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE  SANTA CRUZ  DO  SUL,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas  pelo inciso VIII,  do artigo 61,  da Lei Orgânica do
Município, e

CONSIDERANDO que a Lei nº 7.325, de 02 de julho de 2015 institui a Política de

Bem-Estar  Animal,  relacionando  tais  atividades  ao  espectro  de  competências  da  Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade;

CONSIDERANDO a norma contida no § 4º, do artigo 14, da Lei nº 9.827, de 17 de

janeiro de 2025 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Santa Cruz do Sul

e dá outras providências,  estabelecendo a transferência de fundos e programas às Secretarias

desmembradas,  fundidas,  transformadas  ou  incorporadas  conforme  suas  respectivas

competências;

CONSIDERANDO a  criação  da  Secretaria  Municipal  de  Bem-Estar  Animal  e

respectivas  atribuições,  competências  e  obrigações  correlacionadas  na  legislação  municipal

vigente.

DECRETA:

Art.  1º As  atribuições,  competências  de  gerenciamento  e  obrigações  legais

especificadas na Lei nº 7.325, de 02 de julho de 2015 estão a cargo da Secretaria Municipal de

Bem-Estar Animal.

Art.  2º Caberá  às  áreas  técnicas  a  adoção  de  providências,  bem  como



encaminhamentos  necessários  à  readequação  de  fluxos,  estruturação  e  redefinição  quanto  à

titularidade de gerenciamento, manutenção e acompanhamento do Fundo Municipal de Proteção

e Bem-Estar Animal – FUMBEA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Santa Cruz do Sul, 25 de junho de 2025.

SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MATHEUS LUÍS FERREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão
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